
Aimportância do 40

Encontro Nacional
dos Ambulantes, que

acontece de hoje a segunda-
feira (16) na sede do Sin-
dicato dos Bancários de Per-
nambuco, na Boa Vista, foi
ressaltada pelo deputado
Manoel Santos (PT) na ma-
nhã de ontem em Plenário. O
parlamentar solicitou Voto
de Aplausos para o evento
que, segundo ele, representa
o fortalecimento da catego-
ria por construir propostas
para a melhoria das ati-
vidades.

De acordo com Santos, o
encontro contará com a
participação de dez Estados
que sediaram a Copa do
Mundo e está sendo organi-
zado pela Comissão Nacio-
nal do Comércio Informal e
pela entidade internacional
Streetnet. O petista informou
que essa atividade faz parte
de uma articulação que teve

início com a discussão de
propostas para a potenciali-
zação das atividades da Copa
e, agora, avaliará de que for-
ma o evento contribuiu para
a inclusão deste setor nas
oportunidades criadas. 

Santos cobrou dos gesto-
res da cidade do Recife

mais atenção ao segmento
por tratar-se de uma ativi-
dade que oscila conforme as
taxas de desemprego e
variações da economia. “É
um setor que absorve tra-
balhadores de outras cida-
des por não encontrarem
oportunidades para traba-
lhar. Também acolhe pes-
soas desempregadas pelas
constantes crises que atra-
vessa a agroindústria su-
croalcooleira em nosso
Estado”, afirmou. 

O deputado acredita que
o diálogo permanente sis-
temático e propositivo ain-
da é o melhor caminho para
ordenar as cidades e para
que a população tenha direi-
to ao trabalho e a comer-
cializar seus produtos. Re-
presentantes do comércio
informal, presentes na gale-
ria, aplaudiram e clamaram
palavras de ordem no início
e fim do discurso.

Deputados destacaram,
ontem de manhã, na tribuna
da Assembleia, a importância
da escola integral e dos in-
vestimentos em educação, ao
saudar estudantes do Ensino
Médio presentes nas galerias.

O deputado Maviael Ca-
valcanti (DEM) lembrou que
a educação é o bem mais
importante que uma pessoa
pode adquirir. Segundo ele, o
governador eleito de Pernam-
buco, Paulo Câmara (PSB),
dará prioridade aos investi-
mentos na área. Lembrou
ainda que as escolas de
tempo integral do Estado têm
se destacado no País pela
qualidade. “Também é pre-
ciso aumentar o salário dos
professores, como compen-
sação pela tarefa árdua que
realizam.”

Teresa Leitão (PT) afir-
mou que o ensino integral
incorpora um dos temas fun-
damentais para a qualidade
na educação, que é o tempo

de permanência na escola. E
ressaltou que as escolas de
referência de Pernambuco
fazem parte de um projeto
nacional, o Mais Educação,
visando a ampliação da jor-
nada escolar. “Para serem re-
ferência de fato, essas escolas
devem oferecer melhores sa-
lários para os professores,
estrutura de funcionamento

que amplie os horizontes dos
estudantes e, além de tudo,
sejam acessíveis a todos os
alunos do Estado”, informou.

Manoel Santos (PT) tam-
bém saudou professores e
estudantes. “O processo de
educação e formação é in-
dispensável e fundamental
para o desenvolvimento da
nossa sociedade”, destacou.
TCU – Em seu pronuncia-
mento, Maviael Cavalcanti
homenageou o ex-senador
pernambucano José Jorge,
que participou de sua última
sessão como ministro do
Tribunal de Contas da União
(TCU). José Jorge está no
TCU desde 2009 e completa
70 anos na próxima terça-
feira (18), quando deve se
aposentar compulsoriamente.
“É um dos políticos mais
honrados do Estado e teve
uma carreira brilhante, como
deputado, senador e secre-
tário de Educação e Habita-
ção”, ressaltou. 
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Educação

O deputado Sílvio Costa
Filho (PTB) parabenizou
ontem a Procuradoria-Geral
e a Presidência da Assem-
bleia Legislativa pela vitó-
ria judicial no Supremo
Tribunal Federal (STF) con-
tra a resolução do Tribunal
Superior Eleitoral (TSE)
que alterava a composição
parlamentar em 13 unidades
federativas. Em Pernambuco,
a medida reduziria a bancada
de 25 para 24 parlamentares
na Câmara Federal e de 49
para 47 deputados na Alepe.
A posição do STF foi
pub l icada  no  Diá r io
Oficial da União da última
segunda-feira (10).  

De acordo com o parla-

mentar, os procuradores da
Casa tiveram papel impor-
tante na conquista, mostran-
do a fragilidade da decisão

do TSE ao Supremo, por
meio da Ação Direta de In-
constitucionalidade (Adin)
5.028, relatada pelo minis-
tro Gilmar Mendes. “Quan-
do diminui o número de as-
sentos no Parlamento, prin-
cipalmente em Brasília, per-
de-se a representatividade
democrática”, argumentou.

A inconstitucionalidade
da Resolução n0 23.389/
2013 do TSE, que redefinia
o tamanho das bancadas, foi
declarada pelo Supremo em
junho deste ano. Outras
cinco Casas Legislativas do
País afetadas pela medida,
também entraram com
ações contra a decisão do
TSE.

Vitória da Alepe no STF 
é comemorada

ADIN - Sílvio Costa Filho

Bancadas
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O Projeto Conhecendo
a Assembleia de

Perto recebeu, ontem,
mais uma turma de
estudantes. Os 45 alunos
da Escola de Referência
em Ensino Médio
Professor Ernesto Silva,
em Olinda, foram
convidados pela deputada
Teresa Leitão (PT). Eles
conheceram as
instalações e o funcionamento do Museu Palácio Joaquim Nabuco e assistiram à Reunião
Plenária. Teresa ressaltou que a visita dos alunos contribui para o melhor entendimento
de como funciona a democracia e qual o papel do deputado.“O patrono da escola
(pediatra que participou da fundação de Brasília) está completando centenário de
nascimento. Ele é conhecido como Pioneiro do Antes e pode trazer para a juventude uma
reflexão importante acerca do seu papel”, disse. O diretor da escola, Diogo Maia,
informou que este é o terceiro ano que a instituição visita a Casa. “É uma oportunidade
muito importante. Aqui conhecemos como são elaboradas as leis que regem nosso
Estado”, destacou o estudante Richard Klysman. O deputado Betinho Gomes (PSDB),
que presidiu a reunião, entregou aos representantes da escola a Constituição Estadual e
os livros Luiz Gonzaga: o matuto que conquistou o mundo e Joaquim Nabuco: a voz da
abolição. Ainda no Plenário, os alunos assistiram a um vídeo institucional e receberam
uma camisa e a cartilha A Casa do Povo.
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ATO Nº. 1087/14
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o
contido no Ofício nº 050 /2014, do Deputado Francismar Pontes,
RESOLVE: exonerar, o servidor MARCOS ANTONIO CASTANHA
TRINDADE, do cargo de Assessor Especial, símbolo PL-ASC,
nomeando para o referido cargo, AMANDA PATRÍCIA SILVA
TRINDADE, atribuindo-lhe a gratificação de representação de
22,80% (vinte e dois vírgula oitenta por cento), nos termos da Lei
nº 11.641/99, com alteração que lhe foi dada pela Lei nº 13.245/07
e 15.161/13.

Sala Torres Galvão, 11 de novembro de 2014.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATA DA CENTÉSIMA VIGÉSIMA QUINTA REUNIÃO PLENÁRIA
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA, REALIZADA EM 12 DE
NOVEMBRO DE 2014.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS

AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE
2014 (DOIS MIL E CATORZE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30
(TRINTA) MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM
NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALBERTO
CAVALCANTI, ADALTO SANTOS, AGLAILSON JÚNIOR,
ALUÍSIO LESSA, ANDRÉ CAMPOS, ÂNGELO FERREIRA,
ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BETINHO GOMES,
BOTAFOGO FILHO, CLAUDIANO MARTINS FILHO,
CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES, EDUARDO
PORTO, ERIBERTO MEDEIROS, EVERALDO CABRAL,
FRANCISMAR PONTES, GUILHERME UCHÔA, GUSTAVO
NEGROMONTE, HENRIQUE QUEIROZ, ISALTINO
NASCIMENTO, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JULIO
CAVALCANTI, LAURA GOMES, LEONARDO DIAS, MANOEL
SANTOS, MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI,
PASTOR CLEITON COLLINS, RAIMUNDO PIMENTEL, RAMOS,
RICARDO COSTA, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR, SÉRGIO
LEITE, SÍLVIO COSTA FILHO, TERESA LEITÃO, TEREZINHA
NUNES, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA, WALDEMAR
BORGES E ZÉ MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS
AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, ODACY
AMORIM, PEDRO SERAFIM NETO, RAQUEL LYRA, RILDO
BRAZ E RODRIGO NOVAES, ENCONTRANDO-SE
LICENCIADOS OS DEPUTADOS DANIEL COELHO (ATRAVÉS
DO ATO Nº 1079/2014, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014) E MARY
GOUVEIA (ATRAVÉS DO ATO Nº 1078/2014, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2014), CONSTATADO O QUÓRUM
REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE DECLARA ABERTA A
REUNIÃO, CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE
PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS
DEPUTADOS DIOGO MORAES E ADALTO SANTOS,
RESPECTIVAMENTE, DETERMINA AO SENHOR SEGUNDO-
SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DAS ATAS DAS
REUNIÕES PLENÁRIAS REALIZADAS NO DIA DE ONTEM,
APÓS A QUAL O SENHOR PRESIDENTE AS SUBMETE À
DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE, APROVADAS, SÃO
ENVIADAS À PUBLICAÇÃO, E DETERMINA AO SENHOR
PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO

EXPEDIENTE, NO QUAL CONSTA O PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 2142/2014, ORIUNDO DO PODER EXECUTIVO,
APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO, ANUNCIA O
PEQUENO EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA À
DEPUTADA TERESA LEITÃO, QUE CRITICA O GOVERNO DO
ESTADO PELA PORTARIA SEE Nº 5661, DO DIA DEZ
CORRENTE, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO PODER
EXECUTIVO, POR CONSIDERAR QUE VIOLA A GESTÃO
DEMOCRÁTICA DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESTADUAL E POR CONSIDERÁ-LA CONTRÁRIA À
LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE AO ESTATUTO DO
MAGISTÉRIO E À LEI DE DIRETRIZES E BASES DA
EDUCAÇÃO. O DEPUTADO TONY GEL ELOGIA O SENADOR
JARBAS VASCONCELOS POR SEU PRONUNCIAMENTO
PROFERIDO NO SENADO NO DIA DE ONTEM NO QUAL
CONDENA AS MANIFESTAÇÕES OCORRIDAS EM ALGUMAS
CIDADES QUE PEDEM A VOLTA DO ESTADO DE EXCEÇÃO E
DA DITADURA MILITAR NO PAÍS. FINALIZANDO, O ORADOR
DECLARA FAZER OPOSIÇÃO AO GOVERNO DILMA
ROUSSEFF E PREGA O RESPEITO À VONTADE POPULAR
TRADUZIDA NA REELEIÇÃO DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA.
O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, ÚLTIMO ORADOR
INSCRITO NO PEQUENO EXPEDIENTE, PARABENIZA O
MUNICÍPIO DE CONDADO PELO ANIVERSÁRIO DE
CINQUENTA E DOIS ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA. NÃO
HAVENDO ORADORES NO GRANDE EXPEDIENTE, O
SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA. O
SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A PRIMEIRA DISCUSSÃO
DO SUBSTITUTIVO Nº 1/2014 AO PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 1623/2013. NÃO HAVENDO QUEM QUEIRA
DISCUTIR A PROPOSIÇÃO, O SENHOR PRESIDENTE
ANUNCIA O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO. É APROVADO EM
PRIMEIRA DISCUSSÃO O SUBSTITUTIVO Nº 1/2014 AO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1867/2014, TENDO
RECEBIDO PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AS EMENDAS
MODIFICATIVAS NºS 1/2014 A 3/2014, TODAS DE AUTORIA DO
DEPUTADO SÉRGIO LEITE. SÃO APROVADOS EM
DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 8812/2014 A
8820/2014 E O REQUERIMENTO Nº 3777/2014. O SENHOR
PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS INDICAÇÕES
NºS 8825/2014 A 8828/2014, OS REQUERIMENTOS Nº
3787/2014 A 3790/2014 E ENCAMINHA À PRIMEIRA
COMISSÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2143/2014,
APRESENTADOS NESTA REUNIÃO, ENVIANDO A
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO
DO DIA DE AMANHÃ TODAS ESTAS PROPOSIÇÕES. O
SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A
SEGUINTE, EM CARÁTER SOLENE, PARA AS DEZOITO
HORAS E QUARENTA MINUTOS DO DIA DE HOJE PARA
ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO DE PERNAMBUCO AO
SENHOR EMPRESÁRIO WALTER FARIA, DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO Nº 1252/2014, ORIUNDA DO PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 1958/2014, DE AUTORIA DO DEPUTADO
ANTÔNIO MORAES.

ATA DA QUADRAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO SOLENE DA
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SÉTIMA LEGISLATURA, REALIZADA EM 12 DE NOVEMBRO
DE 2014, ÀS 18:40 HORAS..

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHÔA

AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE
2014 (DOIS MIL E CATORZE), ÀS 18 (DEZOITO) HORAS E 40
(QUARENTA) MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO
JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS
ADALBERTO CAVALCANTI, ADALTO SANTOS, AGLAILSON
JÚNIOR, ALUÍSIO LESSA, ÂNGELO FERREIRA, ANTÔNIO
MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BETINHO GOMES, BOTAFOGO
FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES,
EDUARDO PORTO, EVERALDO CABRAL, FRANCISMAR
PONTES, GUILHERME UCHÔA, GUSTAVO NEGROMONTE,
HENRIQUE QUEIROZ, ISALTINO NASCIMENTO, JULIO
CAVALCANTI, LAURA GOMES, LEONARDO DIAS, MANOEL

SANTOS, MAVIAEL CAVALCANTI, PASTOR CLEITON
COLLINS, RAIMUNDO PIMENTEL, RAMOS, RICARDO COSTA,
SÉRGIO LEITE, SÍLVIO COSTA FILHO, TERESA LEITÃO,
TEREZINHA NUNES, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA,
WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO
SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA,
ANDRÉ CAMPOS, CLAUDIANO MARTINS FILHO, ERIBERTO
MEDEIROS, JOÃO FERNANDO COUTINHO, MARCANTÔNIO
DOURADO, ODACY AMORIM, PEDRO SERAFIM NETO,
RAQUEL LYRA, RILDO BRAZ, RODRIGO NOVAES E
SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR, ENCONTRANDO-SE
LICENCIADOS OS DEPUTADOS DANIEL COELHO E MARY
GOUVEIA (AUTORIZADOS PELOS ATOS Nº 1079/2014 E
1078/2014, RESPECTIVAMENTE, AMBOS PUBLICADOS NA
EDIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DO
DIA SETE DO CORRENTE). CONSTATADO O QUORUM
REGIMENTAL, O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS
HILDEBRANDO MARQUES PESSOA ANUNCIA O INÍCIO DA
SOLENIDADE DE ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO DE
PERNAMBUCO AO SENHOR EMPRESÁRIO WALTER FARIA,
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 1252/2014, ORIUNDA
DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1958/2014, DE AUTORIA
DO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, CONVIDA A COMPOR A
MESA DOS TRABALHOS OS SENHORES DEPUTADO
GUILHERME UCHÔA, PRESIDENTE DESTE PODER;
GUSTAVO KRAUSE, EX-GOVERNADOR DO ESTADO DE
PERNAMBUCO; CAL VOLIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ITAPISSUMA; WUNG XIAN, CÔNSUL-GERAL DA CHINA NA
CIDADE DO RECIFE; E CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA
CARLOS ALBERTO MEIRELLES VELHO, DIRETOR DO
HOSPITAL NAVAL; CONVIDA O DEPUTADO ANTÔNIO
MORAES A CONDUZIR O HOMENAGEADO À MESA DOS
TRABALHOS E PASSA A PALAVRA AO SENHOR
PRESIDENTE, QUE DECLARA ABERTA A REUNIÃO. É
EXIBIDO EM VÍDEO O HINO NACIONAL BRASILEIRO. O
SENHOR PRESIDENTE PROFERE DISCURSO DE
HOMENAGEM AO SENHOR WALTER FARIA, TECENDO
HISTÓRICO DA VIDA E DA CARREIRA PROFISSIONAL DO
HOMENAGEADO, EVIDENCIANDO SUA ATUAÇÃO EM
DIVERSOS EMPREENDIMENTOS ATÉ O ATUAL NEGÓCIO DE
FABRICO DE CERVEJAS EM VINTE ESTADOS DO PAÍS E
DESTACANDO A JUSTEZA DA OUTORGA PELA RELEVÂNCIA
ECONÔMICA DA IMPLANTAÇÃO DA FÁBRICA DA MARCA DE
CERVEJA ITAIPAVA NO ESTADO DE PERNAMBUCO. O
SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, AUTOR DO
REQUERIMENTO DESTA SOLENIDADE, HISTORIANDO O
AUTOR O ÊXITO EMPREENDEDOR DO HOMENAGEADO,
PONDO EM RELEVO O CRESCIMENTO DO GRUPO
PETRÓPOLIS NO PAÍS E DESTACANDO A CONTRIBUIÇÃO
DO HOMENAGEADO PARA O DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO COM A IMPLANTAÇÃO DA
FÁBRICA DA MARCA DE CERVEJA ITAIPAVA E A
CONSEQUENTE GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS E
INDIRETOS. É EXIBIDO VÍDEO SOBRE O GRUPO
PETRÓPOLIS E SEUS PRODUTOS. O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDA O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES A ENTREGAR O
TÍTULO DE CIDADÃO DE PERNAMBUCO AO SENHOR
WALTER FARIA, BEM COMO UMA GOLA DE CABOCLO-DE-
LANÇA, FIGURA DO MARACATU RURAL, CONFECCIONADA
PELO SENHOR ARTESÃO ERNANDO DE NAZARÉ DA MATA E
UM EXEMPLAR DO “CATÁLOGO DE PEÇAS MUSEAIS DO
PALÁCIO JOAQUIM NABUCO”, OBRA IMPRESSA
ORGANIZADA PELA SUPERINTENDÊNCIA DE
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO DO
LEGISLATIVO DESTE PODER. O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDA A SENHORA SUELY MORAES, ESPOSA DO
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, A ENTREGAR UM
RAMALHETE À SENHORA GIULIA FARIA, FILHA DO
HOMENAGEADO. O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS
ANUNCIA A EXECUÇÃO PELOS SENHORES CANTORES
ANDRÉ RIO E ED CARLOS E ACORDEONISTA BETO HORTIS
DAS MÚSICAS “ÚLTIMO DIA”, DE AUTORIA DOS SENHORES
LEVINO FERREIRA E BETO; “MADEIRA DO ROSARINHO”, DE
AUTORIA DOS SENHORES CAPIBA E ASCENSO FERREIRA;
E “VIDA DE VIAJANTE”, DE AUTORIA DOS SENHORES
HERVÉ CORDOVIL E LUIZ GONZAGA. O SENHOR
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO SENHOR WALTER
FARIA, QUE AGRADECE PELA CONCESSÃO DA HONRARIA,
RELATA O IMPULSO DO FALECIDO SENHOR EDUARDO
HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS, ENTÃO GOVERNADOR DO
ESTADO, PARA A IMPLANTAÇÃO DA FÁBRICA DA MARCA DE
CERVEJA ITAIPAVA E TECE O HISTÓRICO DA INSTALAÇÃO
DO EMPREENDIMENTO. O SENHOR MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS REGISTRA O RECEBIMENTO DE MENSAGENS
SAUDANDO O HOMENAGEADO E LAMENTANDO PELA
IMPOSSIBILIDADE DE COMPARECIMENTO NESTA
SOLENIDADE DOS SENHORES GERALDO JÚLIO, PREFEITO
DA CIDADE DO RECIFE; E DESEMBARGADOR FREDERICO
RICARDO DE ALMEIDA NEVES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO; E AS PRESENÇAS DOS
SENHORES SEBASTIÃO RODRIGUES, DIRETOR
EXECUTIVO DA ASSOCIAÇÃO PERNAMBUCANA DE
ATACADISTAS E DISTRIBUIDORES (ASPA), NESTE ATO
REPRESENTANDO O SENHOR DOUGLAS CINTRA,
PRESIDENTE DA ASPA; TENENTE-CORONEL JONAS SOUZA,
COMANDANTE DO DÉCIMO SÉTIMO BATALHÃO DA POLÍCIA
MILITAR DE PERNAMBUCO; CAPITÃO-DE-FRAGATA
FERNANDO PEREIRA DE ALMEIDA, COMANDANTE DA
ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS DE
PERNAMBUCO; ROBERTO CAVALCANTI, EMPRESÁRIO DO
GRUPO CORREIO DA PARAÍBA; SÉRGIO RIBEIRO PONTES,
VICE-PRESIDENTE DA EMPRESA ONDUNORTE; MARCOS
OLIVEIRA, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ITAPISSUMA; SECRETÁRIO LUIS CARLOS MATOS, NESTE
ATO REPRESENTANDO O SENHOR ELIAS GOMES,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES; FERNANDO CAVALCANTI, ASSESSOR DA
PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DOS DOCENTES DO

MAGISTÉRIO MILITAR; JOSÉ AMÉRICO LOPES GOIS,
DIRETOR DO JORNAL FOLHA DE PERNAMBUCO;
ADVOGADOS ALÍPIO RIOS E EDUARDO MEIRA LINS;
RAINIER MICHAEL, REPRESENTANTE DA SOCIEDADE
BRASIL-ALEMANHA; E EVANDRO CARVALHO, PRESIDENTE
DA FEDERAÇÃO PERNAMBUCANA DE FUTEBOL (FPF). É
EXECUTADO O HINO DE PERNAMBUCO PELOS SENHORES
CANTORES ANDRÉ RIO E ED CARLOS E ACORDEONISTA
BETO HORTIS. O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS
PASSA A PALAVRA AO SENHOR PRESIDENTE, QUE
AGRADECE PELAS PRESENÇAS, INFORMA QUE O
HOMENAGEADO RECEBERÁ OS CUMPRIMENTOS NA ÁREA
EXTERNA DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO E CONVIDA OS
PRESENTES A UM COQUETEL NESSA ÁREA, ENCERRA A
REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER
ORDINÁRIO, PARA AS DEZ HORAS DO DIA DE AMANHÃ.

CENTÉSIMA VIGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SÉTIMA LEGISLATURA, REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO
DE 2014.

EXPEDIENTE

PROPOSTA Nº 21 - DA MESA DIRETORA submetendo ao
Plenário o Projeto de Resolução nº 2144 que Altera a  Resolução
nº 646, de 4 de dezembro de 2003, que institui o Código de Ética
Parlamentar da Assembleia Legislativa do Estado de
Pernambuco, cria a Comissão de Ética Parlamentar e dá outras
providências. 
À 1ª Comissão.

PROPOSTA Nº 22 - DA MESA DIRETORA submetendo ao
Plenário o Projeto de Resolução nº 2145 que Altera a Resolução
nº 905, de 22 de dezembro de 2008, que institui o Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.
À 1ª Comissão.

PROPOSTA Nº 23 - DA MESA DIRETORA submetendo ao
Plenário o Projeto de Resolução nº 2146  que Institui os modelos
de Carteira de Identificação Funcional dos Deputados, Procurador
Geral, Superintendentes, Auditor-chefe, Secretário-Geral,
Consultor-Geral, Servidores Efetivos  Ativos e Servidores Efetivos
Inativos da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.
Às 1ª e 3ª Comissões.

PARECER Nº 6732  - DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO opinando favorável ao Substitutivo nº
01 ao Projeto de Lei nº 1810.   
À Imprimir.

PARECER Nº 6733  - DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO opinando favorável ao Substitutivo nº
01 ao Projeto de Lei nº 1870.   
À Imprimir.

PARECER Nº 6734  - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de
Lei nº 1430.  
À Imprimir.

PARECERES NºS 6735, 6737, 6738, 6741 E 6742   - DA
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável
aos Projetos de Lei nºs 1630, 2070, 2076, 2135 e 2141.   
À Imprimir.

PARECER Nº 6736  - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de
Lei nº 1988.  
À Imprimir.

PARECER Nº 6739  - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando favorável ao Projeto de Lei nº 2082,
juntamente com a Emenda nº 01.  
À Imprimir.

PARECER Nº 6740  - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de
Lei nº 2120.  
À Imprimir.

PARECER Nº 6743  - DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS
HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR opinando favorável ao
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 1998.  
À Imprimir.

PARECER Nº 6744  - DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS
HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR opinando favorável ao
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2000.  
À Imprimir.

PARECER Nº 6745  - DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS
HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR opinando favorável ao
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2064.  
À Imprimir.

PARECER Nº 6746  - DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS
HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR opinando favorável ao
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2102.  
À Imprimir.

Expediente

Atas

Ato

PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado
Marcantônio Dourado; 2º Vice-Presidente, Deputado André Campos; 1º Secretário,
Deputado João Fernando Coutinho; 2º Secretário, Deputado Claudiano Martins Filho ; 3º
Secretário, Deputado Sebastião Oliveira Júnior; 4º Secretário, Deputado Eriberto Medeiros.
Procurador-Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-Geral - Marcelo Cabral e Silva;
Secretária-Geral da Mesa Diretora - Ana Olímpia Celso de M. Severo; Superintendente
Administrativo - José Lourenço de Sobral Neto; Superintendente de Gestão de Pessoas -
Sérgio Maurício Coutinho Côrrea de Oliveira; Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de
Lima; Superintendente de Tecnologia da Informação - Braulio José de Lira C. Torres; Chefe do Cerimonial -
Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Aldo Mota; Superintendente de
Segurança Legislativa - Coronel Ricardo Ferreira de Lima; Superintendente  de Preservação do Patrimônio
Histórico do Legislativo - Cynthia Barreto; Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente  de
Comunicação Social - Margot Queiroz Dourado; Chefe de Departamento de Imprensa - Marconi Glauco;
Editora - Fabiane Cavalcanti; Subeditora - Manoela Moreira; Repórteres -  Anselmo Monteiro, Fernandino Neto,
Mirella Lemos, Renata Varjal, Sandra Salisvânia, Verônica Barros e Yanna Araújo; Fotografia: Roberto Soares
(Gerente de Fotografia), Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), Lucas Neves, João Bita, Rinaldo Marques e
Williams Aguiar (estagiário); Diagramação e Editoração Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior e Anderson Galvão;
Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX
3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br
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Errata
Nas propostas nº 21 e 22, com projetos de Resolução nº 2144
e 2145

Onde se lê: 

Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões 

Leia-se: 

À 1ª Comissão

Na proposta nº 23, com projeto de Resolução nº 2146 

Onde se lê: 

Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões 

Leia-se: 

À 1ª e 3ª Comissões

Parecer N° 6747/2014
1 – Relatório

Vem a esta Comissão de Ciência, Tecnologia e Informática, o
Substitutivo de nº 01/2014 de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº
2102/2014, de autoria do Deputado Maviael Cavalcanti, para
análise e emissão de parecer

O Substitutivo, ora analisado, altera a redação do Projeto acima
citado, que dispõe sobre o direito da pessoa com deficiência de
efetuar a compra on line de ingressos na internet.

A proposição principal encontra-se em tramitação nesta
Assembleia Legislativa, em regime ordinário.

2 – Parecer do Relatório 

A douta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, através do
Parecer nº 6694/2014, analisou a constitucionalidade e legalidade
do Projeto de Lei Ordinária nº 2102/2014, e optou por adotar o
Substitutivo de nº 01/2014, para aprimorar a redação original;
O substitutivo em analise altera a redação do Projeto principal.
Logo, a Ementa do Projeto em analise, através do seu
Substitutivo, passa a ter a seguinte redação:
“ Ementa: Dispõe sobre o direito da pessoa com deficiência de efetuar
a compra de ingressos na internet e dá outras providências. ”
Com a nova redação do Substitutivo, observamos entre outras
alterações, o termo “ on line “ foi retirado na Ementa e no corpo do
Projeto de Lei, pois não se faz necessário, uma vez que já esta
expresso que a compra de ingressos se dará por meio da internet. 
A justificativa do Projeto principal ressalta que o objetivo é
maximizar o exercício dos direitos individuais e sociais das
pessoas com deficiência, buscando a sua efetiva integração
social, em consonância com a Lei Federal nº 7.853/89, que dispõe
sobre o apoio às pessoas com deficiência.
Então, para resguardar o direito das pessoas com deficiência de
efetuar a compra de ingressos através da internet e eliminar as
barreiras existentes é que o parecer do Relator é pela aprovação
do Substitutivo nº 01/2014, apresentado pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça.

Zé Maurício
Deputado

3 – Conclusão da Comissão

Diante do exposto, opinamos no sentido de que o parecer desta
Comissão, seja pela aprovação do substitutivo em análise, de
autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao
Projeto de Lei Ordinária nº 2102/2014, de autoria do Deputado
Maviael Cavalcanti.

Sala da Comissão de Ciência, Tecnologia e 
Informática, em  10 de novembro de 2014.

Presidente: Terezinha Nunes.
Relator : Zé Maurício.
Favoráveis os (4) deputados: Diogo Moraes, Pedro Serafim
Neto, Terezinha Nunes, Zé Maurício.

Indicação N° 8829/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado apelo ao Exmo. Prefeito da cidade

do Recife, Sr. Geraldo Júlio; ao Ilmo. Secretário de Infraestrutura
e Serviços Urbanos da Cidade do Recife, Sr. Victor Vieira; ao Ilmo.
Secretário de Desenvolvimento e Planejamento Urbano, Sr.
Antônio Alexandre; ao Ilmo. Secretário de Mobilidade e Controle
Urbano, Sr. João Braga; e ao Ilmo. Presidente da Empresa de
Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB, Sr. Antônio Barbosa;
no sentido de viabilizar, com a maior brevidade possível, a
pavimentação (asfaltamento) da Rua José Armando Machado, a
qual cruza a Av. Armindo Moura, no Bairro de Boa Viagem,
Município do Recife – PE, CEP 51130-170.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Prefeito da cidade do Recife, Sr. Geraldo
Júlio, com endereço na Prefeitura da Cidade do Recife, Av. Cais
do Apolo, n.º 925, 9º andar, Bairro do Recife, Recife – PE, CEP
50030-903; ao Ilmo. Secretário de Infraestrutura e Serviços
Urbanos da Cidade do Recife, Sr. Victor Vieira, com endereço na
Prefeitura da Cidade do Recife, Av. Cais do Apolo, n.º 925, 8º
andar, Bairro do Recife, Recife – PE, CEP 50030-903; ao Ilmo.
Secretário de Desenvolvimento e Planejamento Urbano, Sr.
Antônio Alexandre, com endereço na Prefeitura da Cidade do
Recife, Av. Cais do Apolo, n.º 925, 5º andar, Bairro do Recife,
Recife – PE, CEP 50030-903; ao Ilmo. Secretário de Mobilidade e
Controle Urbano, Sr. João Braga, com endereço na Prefeitura da
Cidade do Recife, Av. Cais do Apolo, n.º 925, 12º andar, Bairro do
Recife, Recife – PE, CEP 50030-903; ao Ilmo. Presidente da
Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB, Sr.
Antônio Barbosa, com endereço na Av. Gov. Carlos de Lima
Cavalcanti, n.º 09, Derby, Recife - PE, CEP 50.070-110; e ao Sr.
Mário Ricardo Alves dos Santos, morador da Rua José Armando
Machado, n.º 62, Bairro de Boa Viagem, Recife – PE, CEP 51130-
170.

Justificativa

A Rua José Armando Machado encontra-se em péssimas
condições, pois nunca fora asfaltada, o que vem causando uma
série de transtornos para a população local, principalmente
durante o período de inverno. Além da dificuldade de locomoção e
veículos que são danificados pelos buracos na via, a situação se
agrava ainda mais, pois vários moradores, inclusive crianças e
idosos, adquirem doenças em face da falta de uma pavimentação
(excesso de poeira). 
Importa destacar que todas as outras vias próximas já foram
asfaltadas, com exceção da Rua José Armando Machado, a qual
possui ampla circulação de veículos e uma grande quantidade de
famílias residindo em casas e condomínios. A pavimentação
asfáltica vai favorecer o tráfego, contribuindo para a melhoria do
acesso a referida rua, beneficiando tanto a população, quanto o
comércio local.
Ademais, a pavimentação desta rua deve ser prioridade, sendo de
grande valia para os moradores, pois permitirá acesso rápido para
outras localidades, além de garantir a tranquilidade, o conforto e a
segurança de seus usuários.
O pleito se justifica pela necessidade urgente de pavimentação da
via, pois, trata-se de uma rua com grandes quantidades de
buracos, que se agravam em períodos chuvosos. Essa situação
gera na população insegurança, medo e revolta, além de estagnar
o desenvolvimento do local.
Sem mais, é pleito justo e urgente que merece total acolhida por
parte desta casa, e, incisiva providência por parte dos agentes
políticos responsáveis, aos quais se destina a presente indicação.

Sala das Reuniões, em 12 de novembro de 2014.

Zé Maurício
Deputado

Indicação N° 8830/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto a
Excelentíssima Senhora Secretário de Saúde, Ana Maria
Albuquerque, no sentido de solucionar o problema da falta do
medicamento Capergolina, que serve para o tratamento de
tumores e nódulos, que há 03 meses deixou de ser entregue pelo
Lafepe, às pessoas que dele necessitam e compõem as camadas
mais carentes da população do estado, o que poderá causar,
danos irremediáveis à sua saúde.  
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Reverendíssimo Padre
José Rivandro Moreira, Pároco da Igreja Sagrado Coração de
Jesus, com endereço a Rua 12 de Dezembro, 109 – Águas
Compridas - Olinda/PE - CEP: 53.160-380; ao Reverendíssimo
Mons. Lino Rodrigues Duarte, Pároco da Igreja Nossa
Senhora de Fátima, com endereço a Rua Cleto Campelo, 303 –
Bairro Novo - Olinda/PE - CEP: 53.030-150; ao Reverendíssimo
Padre José Severino da Silva, Pároco da Igreja São José, com
endereço a Rua Catarina Batista de Alencar, 791 A – Casa
Caiada - Olinda/PE - CEP: 53.130-020; ao Reverendíssimo Dom
Marcelo Gomes Costa, Pároco da Igreja Nossa Senhora de
Guadalupe, com endereço a Praça Cons. Miguel Canuto, s/n –
Guadalupe - Olinda/PE - CEP: 53.130-020; ao Reverendíssimo
Padre Fabiano Cabral dos Santos, Pároco da Igreja São
Lucas, com endereço a Quadra B, nº 23 - Lote 24 – Ouro Preto
- Olinda/PE - CEP: 53.370-480; ao Reverendíssimo Padre José
Severino de Arruda, Pároco da Igreja Nossa Senhora da Ajuda
, com endereço a Av. Antônio Costa Azevedo, 1067 – Peixinhos
-  Olinda/PE - CEP: 53.300-390; ao Reverendíssimo Padre
Marcos Antônio da Silva, Pároco da Igreja  Assunção de Maria,
com endereço a Rua Assunção de Maria, 135 – Rio Doce -
Olinda/PE - CEP: 53.080-350; ao Reverendíssimo Padre
Manoel Messias Laurindo do Santos, Pároco da Igreja  São
Francisco do Rio Doce, com endereço a Rua São Francisco de
Assis, 04 – 2ª Etapa – Rio Doce - Olinda/PE - CEP: 53.050-182;
ao Reverendíssimo Mons. Valdenito de Oliveira, Pároco da
Igreja  São Pedro Mártir, com endereço a Rua 27 de janeiro, 85
– Centro - Olinda/PE - CEP: 53.020-020; ao Reverendíssimo

Frei Carlos Antônio da Silva Santos, Pároco da Igreja
Sagrado Coração De Jesus, com endereço a Av. Prof. Andrade
Bezerra, 998 – Salgadinho - Olinda/PE - CEP: 53.110-110; ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Olinda, Renildo Calheiros,
com endereço no Palácio dos Governadores, Rua de São Bento,
123, Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53130-081; ao Excelentíssimo
Senhor Vice-Prefeito de Olinda, Enildo Arantes, com endereço
no Palácio dos Governadores, Rua de São Bento, 123,
Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53130-081; ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Olinda, Marcelo de
Santana Soares, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,
Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53020-070; à Excelentíssima
Senhora Vereadora, Mônica Maria da Silva Mendes Ribeiro,
com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro,
Olinda/PE, CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador, Lupercio Carlos do Nascimento, com endereço à
Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro, Olinda/PE, CEP:
53020-070; ao Excelentíssimo Senhor Vereador, Jesuino
Gomes de Araújo Neto, com endereço à Rua Quinze de
Novembro, 93, Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53020-070; à
Excelentíssima Senhora Vereadora, Maria das Graças Barbosa
Morais Fonseca, com endereço à Rua Quinze de Novembro,
93, Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador, Ivanildo Francisco Guabiraba, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro,
Olinda/PE, CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador, Joab Teodoro do Nascimento, com endereço à Rua
Quinze de Novembro, 93, Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53020-
070; ao Excelentíssimo Senhor Vereador, Izael Djalma do
Nascimento, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,
Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador, Jonas de Moura Ribeiro Junior, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro,
Olinda/PE, CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador, José Fernando da Silva Vieira, com endereço à Rua
Quinze de Novembro, 93, Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53020-
070; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Jorge Salustiano de
Sousa Moura, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,
Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador, Ricardo Sergio Contente Pimentel, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro,
Olinda/PE, CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Arlindo Nemesio de Siqueira Cavalcanti Neto, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro,
Olinda/PE, CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador, Algerio Antonio da Silva, com endereço à Rua
Quinze de Novembro, 93, Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53020-
070; ao Excelentíssimo Senhor Vereador, Marcelo Santa Cruz
de Oliveira, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,
Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador, Márcio Cordeiro da Silva, com endereço à
Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro, Olinda/PE, CEP:
53020-070; ao Excelentíssimo Senhor Vereador, Severino
Barbosa de Souza, com endereço à Rua Quinze de Novembro,
93, Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas de Olinda,
Vicente Lopes da Silva, com endereço à Praça 12 de Março,
36, sala 110/113, Bairro Novo, Olinda/PE, CEP: 53030-110; ao
Senhor Fabian Araújo de Melo, com endereço à Rua João
Clementino Motarroyos, 86 - Casa Caiada - Olinda/PE - CEP:
53000-000; a Direção da Escola Portal Infantil Querubim, com
endereço à Rua Manoel de Barros, 268 – Bairro Novo –
Olinda/PE – CEP: 53130-150; a Professora Jorgercy Pereira
da Silva Cabral, Gestora da Escola de Referência em Ensino
Médio de Olinda, com endereço a Rua do Bonfim, s/n - Carmo –
Olinda/PE – CEP: 53.120.090; a Professora Cristina Santos
Alves, Gestora da Escola Allan Kardec, com endereço a Av.
Prof. Andrade Bezerra, 826 – Salgadinho – Peixinhos -
Olinda/PE – CEP: 53.110.110; ao Professor Paulo Fernando
Santos do Nascimento, Gestor da Escola Ageu Magalhães,
com endereço a Rua Ageu Magalhães, 758 - Vila Popular –
Olinda/PE – CEP: 53.230.060; a Professora Maria José Batista
de Melo, Gestora da Escola Antônio Souto Filho, com endereço
na Praça do Mercado de Rio Doce, s/n - 1ª Etapa - Rio Doce –
Olinda/PE – CEP: 53.150.511; ao Professor Edson Gomes da
Silva Júnior, Gestor da Escola Argentina Castello Branco, com
endereço a Av. Dr. Joaquim Nabuco, s/n – Jatobá – Olinda/PE –
CEP: 53.130-710; a Professora Maria Lúcia da Silva Soares,
Gestora da Escola Áurea de Moura Cavalcanti, com endereço na

Av. Joaquim Nabuco, s/n - Estr. de Paulista - Ouro Preto –
Olinda/PE – CEP: 53.320.640; ao Professor Marcos José de
Souza, Gestor da Escola Capitão André Pereira Temudo, com
endereço a Rua Golfinho - Quadra B-20, s/n – Olinda/PE – CEP:
53.370-192; a Professora Margarizzi Cantarelli Carvalho,
Gestora da Escola de Referência em Ensino Médio Capitão Luiz
Reis, com endereço a Rua da Linha, s/n - Alto da Bondade -
Águas Compridas – Olinda/PE – CEP: 53.170.000; a Professora
Roberta Soares de Carli, Gestora da Escola Carlos Gonçalves,
com endereço a Av. Prof. Andrade Bezerra, 998 – Salgadinho –
CEP: 53.110.110; ao Professor João José Cavalcanti de
Aguiar, Gestor da Escola Cel. Valeriano Eugênio de Melo, com
endereço a Rua Francisco Gomes, s/n - Caixa D’Água –
Olinda/PE - CEP 53.210.230; ao Professor José Ferreira Neto,
Gestor da Escola Clídio de Lima Nigro, com endereço a Rua do
Cacimbão, s/n – Salgadinho – Olinda/PE – CEP: 53.110.420; a
Professora Mônica Maria Barros Pedrosa Amorim, Gestora
da Escola Cônego Jonas Taurino, com endereço no Loteamento
Tamandaré, s/n – Aguazinha Olinda/PE – CEP: 53.040-100; a
Professora Maria de Lourdes Carvalho Dourado, Gestora da
Escola de Referência em Ensino Médio Costa Azevedo, com
endereço na Av. Antônio da Costa Azevedo, 1.039 – Peixinhos –
Olinda/PE – CEP: 53.300.390; a Professora Eliete Ferreira
Oliveira de Paula, Gestora da Escola Compositor Antônio Maria,
com endereço na Av. das Acácias, s/n - Cohab - Rio Doce –
Olinda/PE – CEP: 53.070.100; a Professora Simone Maria da
Silva Menezes, Gestora da Escola Dom Pedro Bandeira de
Melo, com endereço a Rua do Pêssego, s/n - III Etapa - Rio Doce
– Olinda/PE – CEP: 53.080.500; ao Professor Theobaldo
Gomes de Lima, Gestor da Escola de Referência em Ensino
Médio Desemb. Renato Fonseca, com endereço a Rua Paraná,
s/n - Jardim Brasil I Olinda/PE - CEP 53.230.510; a Professora
Rosanara Cavalcanti Borges, Gestora da Escola Dom João
Costa, com endereço a Rua Prefeito Manoel Regueira, 49 –
Bultrins – Olinda/PE – CEP: 53.320.160; a Professora Solange
Regina Holanda Lasalvia, Gestora da Escola Dom João
Crisóstomo, com endereço na Praça N. Srª do Monte, s/n –
Monte – Olinda/PE – CEP: 53.130-170; a Professora Nadilza
Marques Carneiro Leão, Gestora da Escola do Bem Estar
Social, com endereço a Rua do Pacificador, 94 – Sapucaia -
Águas Compridas – Olinda/PE – CEP: 53.210-657; a Professora
Ana Valéria de Santana Soares, Gestora da Escola Elpidio
França, com endereço a Alto Nova Olinda, s/n - Águas
Compridas – Olinda/PE – CEP: 53.180.050; a Professora Silvia
Leite da Silva Lima, Gestora da Escola Escritor Paulo
Cavalcanti, com endereço a Rua 16, n.º 140 - V Etapa - Rio Doce
– Olinda/PE – CEP: 53.080.260; a Professora Josinete
Ferreira Pedrosa, Gestora da Escola Guedes Alcoforado, com
endereço a Av. Joaquim Nabuco, 838 – Olinda – Varadouro –
Olinda/PE – CEP: 53.020.310; a Professora Maria Roseclere
Cerqueira Leite, Gestora da Escola Jerônimo de Albuquerque,
com endereço a Av. Nápolis, s/n - IV Etapa - Rio Doce –
Olinda/PE - CEP 53.080-670; a Professora Alicely Araújo
Correia, Gestora da Escola Joaquim Nabuco, com endereço a
Av. Pres. Kennedy, s/n - São Benedito – Olinda/PE – CEP:
53.010.1200; a Professora Sulamita Bernardo de
Albuquerque, Gestora da Escola Maria Emilia Romeiro Estelita,
com endereço a Quadra B-11 Rua Camomila, s/n - Ouro Preto –
Olinda/PE - CEP: 53.370.450; a Professora Cristina Marilana
Rangel Machado, Gestora da Escola de Referência em Ensino
Médio Mal. Floriano Peixoto, com endereço no Alto do Jatobá,
s/n - Ouro Preto – Olinda/PE – CEP: 53.250-000; ; a Professora
Lúcia Maria dos Santos, Gestora da  Escola Marechal
Mascarenhas de Morais, com endereço a Rua A, s/n - RO - Vila
da Cohab - Ouro Preto – Olinda/PE – CEP: 53.330-690; a
Professora Valéria Ferreira dos Santos, Gestora da  Escola
Mons. Arruda Câmara, com endereço na Av. Nacional, 345 –
Peixinhos – Olinda/PE – CEP: 53.220.460; a Professora Maria
Cristina da Silva, Gestora da  Escola Nossa Senhora de
Lourdes, com endereço a Alto do Comber, 126 - Águas
Compridas – Olinda/PE – CEP: 53.130-170; a Professora Sônia
Maria dos Santos, Gestora da  Escola Nossa Senhora do
Carmo, com endereço na Estrada do Caenga, 23 – Beberibe –
Olinda/PE – CEP: 53.210.000; ao Professor Saulo Guimarães
Santos, Gestor da  Escola de Referência em Ensino Médio Pe.
Francisco Carneiro, com endereço a Rua Auta Macedo, s/n - São
Benedito- Olinda/PE – CEP: 53.270.730; a Professora Ceciani
Maria Siqueira de Albuquerque, Gestora da Escola Pintor
Manoel Bandeira, com endereço a Rua Ambrósio de B. Leite, s/n

Indicações

Parecer de Comissão

Errata

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA
DAS COMUNIDADES TERAPÊUTICAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Convoco nos termos do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Exmos. Srs. Deputados Zé Mauricio, Daniel Coelho,
Adalto Santos, Mary Gouveia e Pedro Serafim Neto,  membros efetivos da Frente Parlamentar em Defesa das Comunidades
Terapêuticas, para se fazerem presentes à reunião extraordinária, a se realizar às 10:00hs, do dia 26 de novembro de 2014, no
Plenarinho localizado no 1º andar, da Câmara Municipal do Recife, na Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife/PE, onde
será discutido o seguinte tema:
1) Debate sobre a situação das Comunidades Terapêuticas e para apresentar aos representantes das CT´s  a regulamentação,
conforme  Minuta  de  Resolução CONAD Nº /2014, discutida no último dia 05 e 06 em Brasília.

RECIFE, 13 DE novembro DE 2014.

PASTOR CLEITON COLLINS
DEPUTADO ESTADUAL

COORDENADOR-GERAL DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DAS COMUNIDADES TERAPÊUTICAS
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- Bairro Novo – Olinda/PE – CEP: 53.130-000; ao Professor
José Valdenito Feijó de Melo, Gestor da Escola Prof. Cândido
Pessoa, com endereço a Rua Lauro Diniz, s/n - Vila Popular –
Peixinhos – Olinda/PE – CEP: 53.230.320; ao Professor Diogo
Correia Maia, Gestor da Escola de Referência em Ensino Médio
Prof. Ernesto Silva, com endereço a Rua Prof. Ennio Carlos de
Albuquerque, 133 - Rio Doce – Olinda/PE – CEP: 53.090.050; ao
Professor Hilquias Andrade Rodrigues, Gestor da Escola
Prof. Estevão Pinto, com endereço a Rua Debora Regis de
Carvalho, s/n – Aguazinha – Olinda/PE – CEP: 53.230-630; a
Professora Susanna Analine Santos Cabral, Gestora da
Escola Prof. Paulo Freire, com endereço a Av. Cel. João Melo
Moraes, s/n - Jardim Fragoso – Olinda/PE – CEP: 53.170-010; a
Professora Silvana Costa e Silva, Gestora da Escola Profª
Deana Clark Xavier, com endereço a Rua Paquetá, s/n -
Sapucaia de Dentro – Olinda/PE – CEP: 53.280.400; a
Professora Tereza Muniz Correia, Gestora da Escola
Raimundo Diniz, com endereço a Est. de Águas Compridas, s/n
– Aguas Cumpridas – Olinda/PE - CEP: 53.170.780; a
Professora Sylvia Carla Bezerra de Brito, Gestora da Escola
Profª Izabel Burity, com endereço a Av. Brasil, s/n - Rio Doce –
Olinda/PE - CEP: 53.150-470; a Professora Valéria Albino da
Silva, Gestora da Escola São Bento, com endereço a Rua Pres.
Kennedy, 10 – Monte - 7º RO – Guadalupe Vila S.B – Olinda/PE
– CEP: 53.240.720; a Professora Grace Barreto de Souza,
Gestora da Escola São Lucas, com endereço a Rua Catarina
Batista de Alencar, 791-C - Casa Caiada – Olinda/PE – CEP:
53.130.020; a Professora Cláudia Vasconcelos Nigro de
Almeida, Gestora da Escola Sara Kubitschek, com endereço a
Rua 25 de Dezembro, s/n - Peixinhos – Olinda/PE – CEP:
53.220.460; a Professora Maria Auxiliadora Sobral de
Oliveira, Gestora da Escola Sagrado Coração de Jesus, com
endereço a Rua Frei Afonso Maria, 199 - Amaro Branco –
Olinda/PE – CEP: 53.120.170; a Professora Kátia Vânia
Dantas de Andrade, Gestora da Escola Escola de Referência
em Ensino Médio Santa Ana, com endereço a Rua Santana, s/n
- Rio Doce – Olinda/PE - CEP 53.050.030; ao Professor
Francisco Wilson Teles de Alencar, Gestor da Escola
Sigismundo Gonçalves, com endereço a Av. Sigismundo
Gonçalves, 514 – Carmo – Olinda/PE – CEP: 53.010.240; ao
Professor Antônio José Menezes Lins, Gestor da Escola
Santo Inácio de Loyola, com endereço a Estrada do Caenga, 294
- São Benedito – Olinda/PE – CEP: 53.210-460; a Professora
Fabíola Cândido da Silva, Gestora da Escola Tabajara, com
endereço a Av. Tabajara, 149 - Cidade Tabajara – Olinda/PE –
CEP: 53.350.300; ao Professor Severino de Souza Lemos
Filho, Gestor da Escola Themístocles de Andrade, com
endereço a Barreira do Rosário, s/n - Rosário. CEP 53.240.470;
ao Ilustríssimo Senhor José Hélio Lopes Ferreira, com
endereço à Rua Albina, 17 – Jardim Fragoso – Olinda/PE – CEP:
53250-390 e a Senhora Mirtes Gomes, com endereço à Av.
Getúlio  Vargas -  Olinda/PE-  CEP: 53030-010.

Justificativa

A proposição em pauta teve como origem leitura que fizemos da
pagina Voz do Leitor, publicada diariamente pelo JC, e que abre
espaço para seus leitores apresentarem suas reclamações sobre
assuntos de interesse publico, ou seja, ações que agridem
frontalmente o conceito de cidadania, através de atos e ações
indevidas, praticadas por órgãos de natureza pública e privada e
ate mesmo por diversos, que extrapolam todo e qualquer limite, da
convivência em sociedade.
O caso hoje relatado pela Sra. Mirtes Gomes, dá-nos conta da
falta de planejamento das farmácias estaduais, o que vem e
encontro a todo e qualquer aspiração daqueles que tomam
regularmente o Capergolina e que pela sua falta vem pondo em
risco a saúde das pessoas que não possuem condições
financeiras de arcar com o seu preço nas farmácias da rede
privada face o seu preço alto, que gira em torno de R$
300,00(trezentos reais) 
Face ao exposto, é que vimos tomar à iniciativa de nos dirigirmos
às autoridades governamentais, especialmente a Secretaria
Estadual de Saúde, para que inicie gestões junto ao Lafepe, no
sentido de que o problema venha a ser solucionado com a
urgência que faz por merecer.
Na condição de parlamentar temos a obrigação de estarmos tão a
tento quanto possível aos reclamos da sociedade, especialmente
os dos segmentos mais carentes, para que possamos cumprir no
período de nosso mandato legislativo a promoção do bem estar
daqueles que nos confiaram os seus votos, no sentido de isto
venha a ser atingido.
Resta-nos tão somente, solicitar dos nossos ilustres pares na
Casa Joaquim Nabuco, que dispensem a esta proposição a
melhor das acolhidas no intuito do seu atendimento, no qual
confiamos, haja vista, a sensibilidade que caracteriza todos
aqueles que hoje fazem a Secretaria de Saúde e o Lafepe.

Sala das Reuniões, em 13 de novembro de 2014.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8831/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja formulado um veemente apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da cidade do Recife Geraldo
Júlio, no sentido de providenciar junto ao setor competente a
revitalização do Bairro de São José - Recife/PE, face a
situação de abandono que ali se instalou já há alguns anos o
que depõe negativamente para a urbanização da cidade.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Vice-Prefeito da Cidade do Recife, Luciano Siqueira, com
endereço à Avenida Martin Luther King, 925, Cais do Apolo,
Recife/PE-CEP: 50030-230; ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal do Recife, Vicente André

Gomes, com endereço à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista -
Recife/PE - CEP: 50050-450; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador da Câmara Municipal de Recife, André Ferreira
Rodrigues, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife/PE,
CEP: 50050-450; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da
Câmara Municipal de Recife, Antônio Luiz da Silva Neto, à
Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50050-
450, á Excelentíssima Senhora Vereadora, Priscila Krause
Branco, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE,
CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da
Câmara Municipal de Recife, Estefano Barbosa dos Santos, à
Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-
450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal
de Recife, Aerto Luna, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista,
Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador da Câmara Municipal de Recife, Aimee Carvalho, à
Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-
450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal
de Recife, Alfredo Santana, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, á Excelentíssima Senhora
Vereadora, Aline Mariano, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador da Câmara Municipal de Recife, Almir Fernando, à
Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-
450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal
de Recife, Amaro Cipriano, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista - Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador da Câmara Municipal de Recife, André Regis, à Rua
Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de
Recife, Augusto Carreras, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador da Câmara Municipal de Recife, Davi Muniz, à Rua
Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de
Recife, Eduardo Chera, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista,
Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador da Câmara Municipal de Recife, Eriberto Rafael, à
Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-
450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal
de Recife, Erivaldo da Silva, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador da Câmara Municipal de Recife, Eurico Freire, à Rua
Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de
Recife, Felipe Francismar, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador da Câmara Municipal de Recife, Henrique Leite, à
Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-
450, á Excelentíssima Senhora Vereadora, Isabella de Rodão,
à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-
450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal
de Recife, Jurandir Liberal, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador da Câmara Municipal de Recife, Marcos Aurélio
Medeiros, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE,
CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da
Câmara Municipal de Recife, Marcos Gomes de Bria, à Rua
Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, á
Excelentíssima Senhora Vereadora, Missionária Michele
Collins, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE,
CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da
Câmara Municipal de Recife, Wilton Brito, à Rua Princesa
Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de
Recife, Raul Belens Jungmann Pinto, à Rua Princesa Isabel,
410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador da Câmara Municipal de Recife, Jairo Xavier
de Britto, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE,
CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da
Câmara Municipal de Recife, Carlos Alberto Gueiros, à Rua
Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de
Recife, Rogério de Luca, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador da Câmara Municipal de Recife, Edmar de Oliveira e
Silva, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP:
50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara
Municipal de Recife, Eduardo de Amorim Marques da Cunha,
à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-
450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal
de Recife, Gilberto Dário de Melo Alves, à Rua Princesa
Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de
Recife, Jadeval Manoel de Lima, à Rua Princesa Isabel, 410,
Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador da Câmara Municipal de Recife, Luiz
Eustáquio Ramos Neto, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista,
Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador da Câmara Municipal de Recife, Osmar Ricardo
Cabral Barreto, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-
PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da
Câmara Municipal de Recife, Aderaldo Pinto, à Rua Princesa
Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes
Lojistas - CDL, Eduardo Melo Catão, com endereço à Rua do
Riachuelo, 105, Sobreloja, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-
913 e ao Ilustríssimo Senhor Walter Pessoa, com endereço à
Rua Abatia, 335 – Cidade Universitária – Recife/PE – CEP:
50740-330.

Justificativa

A Proposição em pauta teve como origem solicitação dos
moradores do Bairro de São José através do Sr. Bruno Mello, já
que essas pessoas já não mais suportam o estado de degradação
que vem tomando conta do citado logradouro outrora considerado
um dos importantes cartões postais da cidade do Recife.
Local privilegiado, onde de um lado fica a Basílica da Penha

bastante frequentada pelos recifenses e do outro o Mercado de
São José obra arquitetônica de autoria do arquiteto francês Louís
Vauthier cuja estrutura toda de ferro data do século IX.
Mas não são apenas os moradores do local, que reclamam da
condição atual na qual hoje se encontra, mas também
comerciários e lojistas que ocupam há décadas o seu entorno,
mas também todos aqueles que de lá fizeram espaço de
referência para suas compras, haja vista, que lá podem ser
encontradas a preços mais em conta, desde produtos
alimentícios, peças de vestuário e produtos artesanais de
comerciantes de vários municípios do interior do estado.
Prédios seculares como o saudoso “Cinema Glória” e outros tão
tradicionais localizados na Rua Direita e adjacências também se
encontram em total estado de abandono, o que nos faz lembrar as
décadas de 60 e 70 que como dissemos acima era um dos
importantes cartões postais da cidade e local de visita obrigatória
de turistas de toda a parte do país e do mundo, que infelizmente
já não o procuram como antes.
A reforma do bairro de São José e a revitalização de todo o seu
entorno constituem-se obras das mais relevantes e urgentes que
precisam sair da fase de para sair do planejamento para a
operacionalização de forma que ressurjam como uma Fênix para
a felicidade de milhares de pernambucano e recifense que como
nos nutrem por ele, verdadeiro amor de juventude.
Ante o exposto, resta-nos pleitear junto aos nossos pares nesta
Casa Legislativa que dispensem a proposição em tela a melhor
das acolhidas, no intuito do seu atendimento pelas autoridades
competentes.

Sala das Reuniões, em 13 de novembro de 2014.

Ricardo Costa
Deputado

Requerimento N° 3791/2014
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja transcrito nos Anais desta
Casa Legislativa a matéria intitulada “Jarbas critica apelo ao
golpe”, publicada no Jornal do Commercio, no Caderno de
Política, no dia 12 de novembro de 2014. 
Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento ao
Senador Jarbas Vasconcelos (PMDB-PE), com endereço na rua
do Jasmin, 269, Ilha do Leite, Recife-PE, CEP: 50070-580; ao
Presidente Regional do PMDB-PE, Dorany Sampaio, com
endereço na Estrada Real do Poço, 569, Poço da Panela, Recife-
PE, CEP: 52061-200; e ao Deputado Federal Raul Henry (PMDB-
PE), com endereço na rua da Assembleia, 67, sala 11-A, Edf. São
Gabriel, Recife Antigo, Recife-PE, CEP: 50030-130.

Justificativa

A referida matéria trata de recente discurso do senador Jarbas
Vasconcelos (PMDB-PE), o qual condena os movimentos de apoio
ao retorno da ditadura militar no Brasil, em decorrência da
reeleição da presidente Dilma Rousseff (PT). Para o ilustre
parlamentar, trata-se de manifestações de segmentos sem
representatividade para defender a população brasileira. É
importante registrar que Jarbas foi um ferrenho defensor do fim
daquele regime, considerado por ele como “autoritário” e
“aterrorizante”.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste
requerimento.

Sala das Reuniões, em 13 de novembro de 2014.

Tony Gel
Deputado

Requerimento N° 3792/2014
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja transcrito nos Anais desta
Casa Legislativa a matéria intitulada “Senador condena ações em
favor da ditadura”, publicada na Folha de Pernambuco, no
Caderno de Política, no dia 12 de novembro de 2014. 
Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento ao
Senador Jarbas Vasconcelos (PMDB-PE), com endereço na
rua do Jasmin, 269, Ilha do Leite, Recife-PE, CEP: 50070-580;
ao Presidente Regional do PMDB-PE, Dorany Sampaio, com
endereço na Estrada Real do Poço, 569, Poço da Panela,
Recife-PE, CEP: 52061-200; e ao Deputado Federal Raul
Henry (PMDB-PE), com endereço na rua da Assembleia, 67,
sala 11-A, Edf. São Gabriel, Recife Antigo, Recife-PE, CEP:
50030-130.

Justificativa

A referida matéria faz referência ao discurso do senador Jarbas
Vasconcelos (PMDB-PE), o qual faz duras críticas aos pequenos
movimentos que surgiram após a reeleição da presidente Dilma
Rousseff (PT) e que defendem o retorno da ditadura militar.
Ressalte-se que o parlamentar combateu o citado regime por 20
anos, cujo trabalho tem o reconhecimento da classe política
brasileira, principalmente daqueles que lutam contra as violações
aos direitos humanos.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste
requerimento.

Sala das Reuniões, em 13 de novembro de 2014.

Tony Gel
Deputado

PRONUNCIAMENTO DE ANTÔNIO MORAES 
NA REUNIÃO SOLENE REALIZADA

EM 12 DE novembro DE 2014.

Excelentíssimo Senhor Presidente desta Sessão Solene
Deputado Guilherme Uchoa,
Nobres Colegas deste Parlamento Estadual, 
Ilustre homenageado deste ato solene, empresário Walter Faria,
Distintos familiares do homenageado, aqui presentes, 
Notáveis e brilhantes convidados para esta cerimônia solene,
Minhas Senhoras e Meus Senhores, 

Como um dos representantes do PSDB, neste Parlamento Estadual,
cujo patrono é o grande brasileiro nascido neste solo, Joaquim
Nabuco, mais uma vez usando de minhas prerrogativas e em
consonância com os critérios estabelecidos por esta Casa, tive a
satisfação de ser o autor do Projeto de Lei que outorga o Título de
Cidadão Pernambucano ao empresário nascido na cidade de
Pedranópolis, do Estado de São Paulo, Sr. Walter Faria, pelos seus
relevantes serviços prestados ao nosso Estado, ao Nordeste e ao
Brasil. 
Ele, vindo de uma família humilde, o próprio Walter Faria costuma
dizer que o seu grande curso foi ministrado pela própria vida, assim
posso aqui acrescentar “Audaces Fortuna Juvat ...”, “A sorte ajuda
aos audazes”. Quis eu iniciar com esta citação, para saudar o nosso
homenageado da noite de hoje, pronunciando tão antigo dizer latino;
porém, atual em sua aplicabilidade. Ainda mais, após termos
conhecimento de sua vigorosa trajetória profissional e de lutas. 
Homem de um determinismo férreo e vontade inquebrantável; hoje
reconhecido nacionalmente e também no exterior, pelo preciosismo
do portfólio de produtos e embalagens do Grupo Petrópolis, o qual
preside, primando por parcerias de sucesso para cada vez mais
garantir produtos de alta qualidade e de grande aceitação. 
Entretanto, para melhor entendermos o posicionamento deste ícone
do empresariado nacional, necessário se faz aqui o registro de
algumas etapas de sua vida. 
Ainda muito jovem, já trabalhava desempenhando a função de
mascate,  passou alguns anos no ramo de compras e vendas. Na
década de 60 explorou o ramo no comércio de armarinhos em geral,
também trabalhou na comercialização de suínos. Na década de 70
adquiriu experiência no beneficiamento e torrefação de café e 10
anos mais tarde passou a fazer o beneficiamento e a
comercialização de algodão e cereais, tendo permanecido no ramo
até 1990. 
A partir da década de 90, o filho de Pedranópolis, entrou de vez para
explorar o comércio da distribuição de bebidas. Arrojado, inteligente
e persistente, tomou gosto pelo novo ramo, e assim conseguiu
realizar mais um de seus sonhos, adquirindo a Cervejaria Petrópolis,
a primeira do ramo e que está localizada no Estado do Rio de
Janeiro. Posteriormente, adquiriu a fábrica de bebidas Crystal, esta
localizada no interior de São Paulo. 
Atualmente o Grupo Petrópolis é detentor de seis fábricas de
bebidas, em operação nas seguintes localidades brasileiras: Boituva-
SP – Petrópolis-RJ – Teresópolis-RJ – Rondonópolis-MT –
Alagoinhas-BA e Itapissuma, aqui em Pernambuco, cujo
conglomerado industrial é responsável pela geração e manutenção
de mais de 19 mil empregos diretos. 
Impulsionado pela visão empreendedora do Sr. Walter Faria, o
Grupo Petrópolis, tornou-se a segunda maior cervejaria do Brasil e a
única grande empresa com capital 100% nacional do setor, sendo
detentor das marcas de cejevas Crystal, Lokal, Itaipava, Brack
Princess, Petra e Weltenburger, dos energéticos TNT Energy Drink e
Magneto, do isotônico Ironage, das Vodkas Blue Spirit e Nordka,
além da água mineral Petra. 
Presente em mais de vinte Estados, por meios dos centros de
distribuição exclusivos e terceirizados, o Grupo Petrópolis tem
sua história marcada pelo constante crescimento no segmento
em que atua, com cervejas e outras bebidas alcoólicas e não
alcoólicas, sempre primando pela qualidade e excelência na
produção. 
O desenvolvimento do Grupo Petrópolis também tem uma vertente
nos compromissos firmados com inúmeros colaboradores, com a
sociedade de um modo geral e com o meio ambiente, na busca
incessante pelo aperfeiçoamento das pessoas, na contribuição para
o aumento da economia nas regiões em que atua e em ações que
beneficiam o meio ambiente, respectivamente. 
Como foi dito anteriormente, o empreendedor, obstinado, decidido e
corajoso, Sr. Walter Faria, fez o Grupo Petrópolis marcar presença
em vários Estados do Brasil, e um de suas últimas e espetaculares
façanhas, foi a de ter aportado aqui em Pernambuco, instalando uma
fábrica de cervejas da marca Itaipava no município de Itapissuma,
gerando muitos empregos diretos e indiretos, contribuindo assim,
para o desenvolvimento socioeconômico do Litoral Norte e de todo o
Estado de Pernambuco. 
Meu caro Walter Faria, é certo que empresários bem sucedidos
existem aos milhares. Mas, visionários como Vossa Senhoria, e com
a modéstia que o caracteriza como cidadão socialmente
comprometido, existem poucos, Vossa Senhoria é um paulistano
diferenciado, que fez nascer e progredir em uma das regiões mais
sacrificadas do Brasil, um dos maiores e mais conceituados grupos
empresariais do ramo de bebidas. 
Tais fatos fundamentam com grande justiça a decisão do Poder
Legislativo de Pernambuco de conceder a Vossa Senhoria o Título
de Cidadão Pernambucano, honraria a que faz jus por força de sua
história, de sua luta para vencer, de fixar em nosso Estado uma de
suas empresas. 
Estou seguro de que Vossa Senhoria, saberá honrar e dignificar este
Título honorífico, dizendo-se conterrâneo dos grandes vultos de
nosso Pernambuco Imortal. 
Receba, pois, o nosso abraço de felicitações e permita-me chama-
lo, a partir de hoje, “Meu conterrâneo”, Walter Faria. 

Muito Obrigado.
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